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Ao Excelentíssimo Senhor
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Praia Grande, 18 de abril de 2018

Em resposta á INDICAÇÃO N° 551/18, de autoria do nobre vereador JOÃO
ALVES CORRÊA NETO, a Secretaria de Urbanismo (Seurb) esclareceu que, em dias
de realização de eventos na orla da praia, os ambulantes estão autorizados a adentrar
a faixa de areia no período que se estende das 5 às 6 horas da manhã.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos
protestos de elevada estima.

Atenciosamente,

DES

o Gabinete


